
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025052800021

21

Nº 99, quarta-feira, 28 de maio de 2025ISSN 1677-7042Seção 1

Desprover o recurso interposto por ROSIMERE GOMES CIPRIANO MIRANDA,
inscrita no CPF sob o nº XXX.934.597-XX, em nome de LUIZ CARLOS CIPRIANO post
mortem, filho de NILZA GOMES CIPRIANO, e ratificar a Portaria nº 741, de 6 de maio
de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 87, Seção 1, pág. 90, de 8 de maio de
2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 663, DE 6 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002,
e considerando o resultado do parecer proferido na 1ª Sessão Plenária do Conselho da
Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de março de 2025, no Requerimento de Anistia
nº 2011.01.68630, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARCIA APARECIDA DO NASCIMENTO
ROSA, inscrita no CPF sob o nº XXX.244.227-XX, em nome de MARCIO ALVES DA ROSA
post mortem, filho de JAIRA ANISIO DA ROSA, e ratificar a Portaria nº 215, de 22 de
março de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 58, Seção 1, pág. 63, de 26 de
março de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 664, DE 6 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002,
e considerando o resultado do parecer proferido na 1ª Sessão Plenária do Conselho da
Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de março de 2025, no Requerimento de Anistia
nº 2011.01.70310, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ENEAS DE MEDEIROS VALLE,
inscrito no CPF sob o nº XXX.684.547-XX, e retificar a Portaria nº 448, de 10 de fevereiro
de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 29, Seção 1, pág. 88, de 11 de fevereiro
de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o
pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30
(trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil,
quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art.
4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 665, DE 6 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002,
e considerando o resultado do parecer proferido na 1ª Sessão Plenária do Conselho da
Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de março de 2025, no Requerimento de Anistia
nº 2011.01.70326, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por LUIZ AMADEU CASTRO ROCHA,
inscrito no CPF sob o nº XXX.730.310-XX, e retificar a Portaria nº 2.410, de 21 de julho
de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 137, Seção 1, pág. 56, de 22 de julho
de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o
pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30
(trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil,
quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art.
4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 666, DE 6 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002,
e considerando o resultado do parecer proferido na 1ª Sessão Plenária do Conselho da
Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de março de 2025, no Requerimento de Anistia
nº 2011.01.70288, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por MARIA DALVA SILVA DE
VASCONCELOS, inscrita no CPF sob o nº XXX.087.318-XX, e retificar a Portaria nº 949, do
Ministro de Estado da Justiça, de 10 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da
União nº 110, Seção 1, pág. 37, de 11 de junho de 2014, para declarar anistiado político
JOSÉ FEITOSA DE VASCONCELOS post mortem, filho de MARIA DO CARMO FEITOSA,
oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida
no período ditatorial, conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 04/11/2006
até a data do julgamento em 25/03/2025, perfazendo um total de R$ 478.233,33
(quatrocentos e setenta e oito mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e três
centavos), devendo ser descontados os valores porventura percebidos por meio da
Portaria nº 949, do Ministro de Estado da Justiça, de 10 de junho de 2014, publicada
no Diário Oficial da União nº 110, Seção 1, pág. 37, de 11 de junho de 2014, e conceder
contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 01/01/1976 a
04/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 667, DE 6 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002,
e considerando o resultado do parecer proferido na 1ª Sessão Plenária do Conselho da
Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de março de 2025, no Requerimento de Anistia
nº 2011.01.70333, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por MARCOS MARGARIDO,
inscrito no CPF sob o nº XXX.084.537-XX, e retificar a Portaria nº 1.979, de 25 de julho
de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº 140, Seção 1, pág. 74, de 26 de julho
de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o
pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30
(trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil,
quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art.
4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 677, DE 14 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002,
e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária do Conselho da
Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia
nº 2011.01.68976, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por NORIVAL LOPES, inscrito no CPF
sob o nº XXX.351.168-XX, e modificar a decisão proferida na 32ª Sessão de Turma da
Comissão de Anistia, realizada em 13 de dezembro de 2018, para declará-lo anistiado
político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela
perseguição sofrida no período ditatorial, conceder reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 21/03/2006 até a data do
julgamento em 26/03/2025, perfazendo um total de R$ 494.333,33 (quatrocentos e
noventa e quatro mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder
contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 07/12/1984 a
05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

Ministério da Educação

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS GERAIS

CAMPUS SALINAS
PORTARIA Nº 207, DE 27 DE MAIO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS SALINAS, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Portaria nº 1.175, de 13/12/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 16/12/2024, e considerando o que consta no processo 23396.001118/2024-30, resolve:

Art. 1º. Prorrogar por 01 (um) ano, a contar de 24 de julho de 2025, o prazo
de validade do processo seletivo para contratação de Professor Substituto, objeto do Edital
nº 158/2024, publicado no DOU de 03/07/2024, homologado pelo Edital nº 180/2024,
publicado no DOU de 24/07/2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME MENDES DE ALMEIDA CARVALHO

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 315, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do componente
de Formação Geral Docente, no âmbito do Exame
Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade)
das Licenciaturas e da Prova Nacional Docente
(PND), a partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de 14
de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, na Portaria
nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025, na
Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no Processo nº
23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir da
edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente, comum a
todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação Geral
Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as áreas
e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática pedagógica,
contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos do
conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão, estratégias
argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente específico de cada
curso, 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha.

Parágrafo único. As Matrizes de Referência para a avaliação do componente
específico de cada área serão publicadas em Portarias específicas.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas, no componente de Formação Geral
Docente, tomará como referência do perfil do concluinte as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área de
atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede, fundamentado
na legislação educacional.

Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas, no componente de Formação Geral
Docente, avaliará se o concluinte desenvolveu, durante o processo de formação, as
seguintes competências e suas respectivas habilidades:

I - planejar, implementar e avaliar ações nos âmbitos da prática docente, da
gestão e organização das instituições de educação básica, das políticas públicas, dos
projetos e dos programas educacionais, promovendo a interdisciplinaridade, o trabalho em
equipe e em rede, de forma fundamentada na legislação.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. demonstrar conhecimentos sobre a estrutura do sistema educacional brasileiro, as

formas de gestão, as políticas, os currículos, os programas, considerando as determinações legais;
2. planejar intervenções fundamentadas na legislação e na avaliação da realidade escolar;
3. fomentar a cooperação entre as instituições de educação básica, a família e a comunidade;
4. identificar contradições, desafios, limites e possibilidades de superação de

demandas da realidade educacional para propor intervenções de modo interdisciplinar; e
5. propor estratégias para o aperfeiçoamento da gestão e organização das políticas públicas,

dos projetos e dos programas educacionais a partir do trabalho interdisciplinar em equipe e em rede.
II - reconhecer a complexidade do fenômeno educativo e intervir de forma

consciente de seu papel como docente, para promover a cidadania, o respeito aos direitos
humanos e a sustentabilidade socioambiental, com vistas à formação integral dos estudantes.
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a) habilidades vinculadas à competência II:
1. planejar estratégias de ensino e de aprendizagem capazes de promover a

cidadania, a sustentabilidade socioambiental e o respeito aos direitos humanos,
considerando os conhecimentos e a realidade dos estudantes da educação básica;

2. propor estratégias educacionais para o enfrentamento das vulnerabilidades
sociais presentes no contexto escolar decorrentes de fatores históricos e de desigualdades
econômicas e socioespaciais;

3. planejar ações e projetos educacionais que contribuam com o
desenvolvimento sustentável da sociedade;

4. elaborar propostas educacionais que promovam o direito às identidades
sexuais, de gênero, étnicas, religiosas e etárias e às manifestações artísticas e culturais, a
fim de garantir o respeito e a convivência democrática; e

5. elaborar propostas educacionais que proporcionem o conhecimento das
histórias e culturas indígenas, afrobrasileiras e africanas pelos estudantes da educação básica.

III - constituir a prática docente a partir da compreensão crítica da realidade
social, política e cultural em sua complexidade, respeitando a diversidade de natureza
ambiental-ecológica, étnico-racial, sexual, de gênero, de faixa geracional, de classe social,
religiosa e do público-alvo da educação especial, entre outras, visando à integração de
diferentes conhecimentos e perspectivas para a promoção de uma sociedade justa,
equânime, igualitária e democrática.

a) habilidades vinculadas à competência III:
1. reconhecer a diversidade e as diferenças que caracterizam a complexidade

do processo educacional;
2. respeitar a diversidade e as diferenças na organização, no planejamento e na

avaliação do processo de ensino e de aprendizagem e da gestão escolar;
3. planejar e avaliar os processos de ensino e de aprendizagem considerando a

diversidade e as diferenças na organização e na gestão escolar;
4. integrar diferentes conhecimentos e perspectivas para analisar, solucionar e

avaliar problemas da realidade social, política e cultural a fim de promover uma sociedade
justa, equânime, igualitária e democrática; e

5. implementar práticas inclusivas de ensino e de aprendizagem considerando
as diferenças e singularidades humanas em espaços escolares e não escolares.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas, no componente de Formação Geral
Docente, tomará como referencial os seguintes objetos de conhecimento:

I - filosofia da educação;
II - história da educação;
III - sociologia da educação;
IV - psicologia da educação;
V - teorias pedagógicas;
VI - didática e metodologias de ensino;
VII - teorias e práticas de currículo;
VIII - políticas públicas, organização, financiamento e avaliação da educação brasileira;
IX - metodologia de pesquisa em educação e ensino;
X - tecnologias da comunicação e informação nas práticas educativas;
XI - letramento científico;
XII - educação especial e inclusiva;
XIII - libras, cultura e identidade surda;
XIV - identidade e especificidades do trabalho docente;
XV - planejamento e avaliação do ensino e da aprendizagem;
XVI - práticas educativas para o processo de aprendizagem de crianças,

adolescentes, jovens e adultos;
XVII - planejamento, organização e gestão democrática educacional em espaço

escolar e não escolar;
XVIII - implementação e avaliação de currículos, programas educacionais e

projetos político-pedagógicos;
XIX - práticas de articulação entre escola, família, comunidade e movimentos sociais;
XX - histórias e culturas africanas, afro-brasileiras e indígenas;
XXI - educação, inclusão e direitos humanos;
XXII - educação socioambiental;
XXIII - educação para as relações de gênero e sexualidade; e
XXIV - educação para as relações étnico-raciais.
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 316, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do
componente específico de Licenciatura em Artes
Visuais, no âmbito do Exame Nacional de
Desempenho dos Estudantes (Enade) das
Licenciaturas e da Prova Nacional Docente (PND), a
partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de
14 de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, na
Portaria nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025,
na Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no Processo
nº 23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir
da edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente,
comum a todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação
Geral Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as áreas
e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática pedagógica,
contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos do
conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão, estratégias
argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá, no
componente específico da área de Artes Visuais, 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Artes Visuais, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Artes Visuais;
II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da

Educação Básica, em nível superior; e
III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação

profissional.
Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no

componente específico da área de Artes Visuais, tomará como referência do perfil do
estudante concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área
de atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede,
fundamentado na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Artes Visuais, avaliará se o estudante
concluinte/participante desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes
competências e suas respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de conhecimentos,
a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no processo de ensino
e de aprendizagem de artes visuais.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e a

autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de artes visuais, as abordagens didático-pedagógicas e os
fundamentos teórico-metodológicos da educação, de forma interdisciplinar e adequada a
diferentes fases do desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e modalidades

da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento humano; e
6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da educação básica.
Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no componente

específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem de artes visuais,
articulando aspectos teórico-práticos do ensino com os seguintes objetos de conhecimento:

I. Artes visuais e produções artísticas contemporâneas;
II. Arte indígena contemporânea e saberes dos povos indígenas;
III. Saberes e arte de matrizes afro-brasileiras e quilombolas;
IV. Manifestações culturais e artísticas de diferentes etnias, classes, gêneros,

sexualidades, religiões, escolaridades e/ou faixas etárias.
V. Artes visuais e política (artivismo);
VI. Patrimônio e políticas públicas (preservação, conservação e difusão);
VII. Histórias das artes e culturas visuais (narrativas hegemônicas e contra-hegemônicas);
VIII. Relação entre artes visuais e questões socioambientais;
IX. Arte como trabalho e como produção cultural (sistema das artes e ação cultural);
X. Processos de criação do artista/professor/pesquisador;
XI. Fundamentos da linguagem visual e suas abordagens;
XII. Materiais, técnicas e procedimentos da prática artística no ensino de artes visuais;
XIII. Fundamentos históricos, epistemológicos e metodológicos do ensino de artes visuais;
XIV. Processos avaliativos no ensino de artes visuais;
XV. Interdisciplinaridade e interculturalidade no ensino de artes visuais;
XVI. Processos de análise de imagem, percepção e experiência estética;
XVII. Artes visuais, curadoria e mediação em espaços formais e não formais;
XVIII. Tecnologias da informação e comunicação no ensino de artes visuais;
XIX. Legislação e políticas públicas para o ensino de artes visuais;
XX. Relações entre arte, ciência e tecnologias na formação do

professor/pesquisador de artes visuais; e
XXI. Artes visuais e educação especial e inclusiva.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 317, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do componente
específico de Licenciatura em Ciências Biológicas, no
âmbito do Exame Nacional de Desempenho dos
Estudantes (Enade) das Licenciaturas e da Prova
Nacional Docente (PND), a partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n.
11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de 14 de
abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, na Portaria nº
610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025, na Portaria
MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no Processo nº
23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir da
edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente, comum a
todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação Geral
Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as áreas
e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática pedagógica,
contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos do
conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão,
estratégias argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua
portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá, no
componente específico da área de Ciências Biológicas, 50 (cinquenta) questões de múltipla
escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Ciências Biológicas, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Ciências
Biológicas;

II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da
Educação Básica, em nível superior; e

III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação
profissional.

Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Ciências Biológicas, tomará como referência do perfil do
estudante concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;
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II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da docência
e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área de
atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede, fundamentado
na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Ciências Biológicas, avaliará se o estudante
concluinte/participante desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes
competências e suas respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de conhecimentos, a
autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no processo de ensino e
de aprendizagem de Ciências Biológicas.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e a

autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de Ciências Biológicas, as abordagens didático-pedagógicas e os
fundamentos teórico-metodológicos da educação, de forma interdisciplinar e adequada a
diferentes fases do desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos

teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e modalidades

da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento humano; e
6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da

educação básica.
Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no

componente específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem de
Ciências Biológicas, articulando aspectos teórico-práticos do ensino com os seguintes
objetos de conhecimento:

I. Aprendizagem de Ciências e Biologia;
II. Ensino de Ciências e Biologia;
III. História, filosofia e sociologia no ensino de Ciências e Biologia;
IV. Bioquímica e biofísica;
V. Microbiologia, imunologia e parasitologia;
VI. Biologia celular e do desenvolvimento;
VII. Genética e biotecnologia;
VIII. Evolução;
XIX. Zoologia;
X. Botânica;
XI. Ecologia e biodiversidade;
XII. Diversidade étnico-racial, de gênero e inclusão no ensino de Ciências e Biologia;
XIII. Educação ambiental;
XIV. Ser humano e saúde;
XV. Bioestatística;
XVI. Biogeografia e paleontologia;
XVII. Bioética;
XVIII. Legislação e políticas públicas educacionais no ensino de Ciências e Biologia;
XIX. Planejamento e métodos em pesquisa educacional no ensino de Ciências e Biologia;
XX. Etnobiologia no ensino de Ciências e Biologia; e
XXI. Currículo no ensino de Ciências e de Biologia.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 318, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do componente
específico de Licenciatura em Ciências Sociais, no
âmbito do Exame Nacional de Desempenho dos
Estudantes (Enade) das Licenciaturas e da Prova
Nacional Docente (PND), a partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de
14 de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, na
Portaria nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025,
na Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no Processo
nº 23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir
da edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente,
comum a todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação
Geral Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as áreas
e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática pedagógica,
contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos do
conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão, estratégias
argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá, no
componente específico da área de Ciências Sociais, 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Ciências Sociais, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Ciências Sociais;
II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da

Educação Básica, em nível superior; e
III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação profissional.
Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no

componente específico da área de Ciências Sociais, tomará como referência do perfil do
estudante concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área
de atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede,
fundamentado na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Ciências Sociais, avaliará se o estudante
concluinte/participante desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes
competências e suas respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de conhecimentos,
a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no processo de ensino
e de aprendizagem de Ciências Sociais.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e a

autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de Ciências Sociais, as abordagens didático-pedagógicas e os
fundamentos teórico-metodológicos da educação, de forma interdisciplinar e adequada a
diferentes fases do desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos

teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e modalidades

da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento humano; e
6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da

educação básica.
Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no

componente específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem
de Ciências Sociais, articulando aspectos teórico-práticos do ensino com os seguintes
objetos de conhecimento:

I. Teorias clássicas da antropologia;
II. Teorias clássicas da ciência política;
III. Teorias clássicas da sociologia;
IV. Teorias contemporâneas da antropologia;
V. Teorias contemporâneas da ciência política;
VI. Teorias contemporâneas da sociologia;
VII. Temáticas contemporâneas das ciências sociais;
VIII. Ciências Sociais do Brasil;
IX. Métodos e técnicas de pesquisa em ciências sociais;
X. Didática e metodologias do ensino de ciências sociais;
XI. Ensino das ciências sociais na educação básica no Brasil;
XII. Educação nas ciências sociais e
XIII. Epistemologias decoloniais.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 319, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do
componente específico de Licenciatura em
Computação, no âmbito do Exame Nacional de
Desempenho dos Estudantes (Enade) das
Licenciaturas e da Prova Nacional Docente (PND), a
partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de
14 de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, na
Portaria nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025,
na Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no Processo
nº 23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir
da edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente,
comum a todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação
Geral Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as
áreas e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática
pedagógica, contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural
brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos
do conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão,
estratégias argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua
portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá,
no componente específico da área de Computação, 50 (cinquenta) questões de múltipla
escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Computação, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em
Computação;

II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da
Educação Básica, em nível superior; e

III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação
profissional.

Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Computação, tomará como referência do perfil do
estudante concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área
de atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e
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VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede,
fundamentado na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Computação, avaliará se o estudante
concluinte/participante desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes
competências e suas respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de conhecimentos,
a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no processo de ensino
e de aprendizagem de Computação.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos

didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e a

autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia

discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de Computação, as abordagens didático-pedagógicas e os
fundamentos teórico-metodológicos da educação, de forma interdisciplinar e adequada a
diferentes fases do desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação
básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos

teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e

modalidades da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento
humano; e

6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da
educação básica.

Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem
de Computação, articulando aspectos teórico-práticos do ensino com os seguintes objetos
de conhecimento:

I. Algoritmos e estruturas de dados;
II. Engenharia de software;
III. Interação homem-computador;
IV. Ética, computador e sociedade;
V. Organização e arquitetura de computadores;
VI. Sistemas operacionais;
VII. Lógica e matemática discreta;
VIII. Fundamentos e técnicas de programação;
XIX. Paradigmas de linguagens de programação;
X. Redes de computadores;
XI. Inteligência artificial;
XII. Bancos de dados;
XIII. Tecnologias de ensino a distância;
XIV. Teoria, metodologia e prática do ensino de computação;
XV. Tecnologias da informação e comunicação para educação;
XVI. Informática na educação;
XVII. Robótica educacional;
XVIII. Pensamento computacional; e
XIX. Produção de materiais didáticos digitais.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 320, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do componente
específico de Licenciatura em Educação Física, no
âmbito do Exame Nacional de Desempenho dos
Estudantes (Enade) das Licenciaturas e da Prova
Nacional Docente (PND), a partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de 14
de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, na Portaria
nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025, na
Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no Processo nº
23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir da
edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente, comum a
todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação Geral
Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as
áreas e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática
pedagógica, contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural
brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos do
conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão,
estratégias argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua
portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá,
no componente específico da área de Educação Físicas, 50 (cinquenta) questões de
múltipla escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Educação Física, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Educação
Física;

II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da
Educação Básica, em nível superior; e

III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação
profissional.

Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Educação Física, tomará como referência do perfil do
estudante concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área de
atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede, fundamentado
na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Educação Física, avaliará se o estudante
concluinte/participante desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes
competências e suas respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de conhecimentos,
a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no processo de ensino
e de aprendizagem de Educação Física.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos

didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e a

autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia

discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de Educação Física, as abordagens didático-pedagógicas e os
fundamentos teórico-metodológicos da educação, de forma interdisciplinar e adequada a
diferentes fases do desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos

teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e

modalidades da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento
humano; e

6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da
educação básica.

Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem de
Educação Física, articulando aspectos teórico-práticos do ensino com os seguintes objetos
de conhecimento:

I. Dimensões históricas e filosóficas da Educação Física;
II. Dimensões sociológicas e antropológicas da Educação Física;
III. Dimensões morfofuncionais do movimento humano;
IV. Desenvolvimento humano e aprendizagem motora;
V. Regulamentações e normatizações na Educação Física escolar;
VI. Educação Física escolar na área de linguagens;
VII. Educação Física na Base Nacional Comum Curricular (BNCC);
VIII. Educação Física nas etapas e modalidades da educação básica;
IX. Manifestações da Educação Física: brincadeiras e jogos, esportes, ginásticas,

lutas, danças, práticas corporais de aventura;
X. Concepções teórico-metodológicas da Educação Física escolar;
XI. Fundamentos didático-pedagógicos da Educação Física escolar;
XII. Prática educativa e dimensões do conhecimento na Educação Física

escolar;
XIII. Avaliação na Educação Física escolar;
XIV. Educação Física escolar inclusiva;
XV. Educação Física, qualidade de vida e saúde;
XVI. Pesquisa em Educação Física;
XVII. Educação Física escolar na contemporaneidade; e
XVIII. Tecnologias e inovação em Educação Física escolar.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 321, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do componente
específico de Licenciatura em Filosofia, no âmbito do
Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade) das Licenciaturas e da Prova Nacional
Docente (PND), a partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de 14
de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, bem como
no Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025, na Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro
de 2025, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir da
edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente, comum a
todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação Geral
Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as
áreas e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática
pedagógica, contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural
brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos do
conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão,
estratégias argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua
portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá,
no componente específico da área de Filosofia, 50 (cinquenta) questões de múltipla
escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Filosofia, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Filosofia;
II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da

Educação Básica, em nível superior; e
III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação

profissional.
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Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Filosofia, tomará como referência do perfil do estudante
concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área de
atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede, fundamentado
na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Filosofia, avaliará se o estudante concluinte/participante
desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes competências e suas
respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de conhecimentos,
a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no processo de ensino
e de aprendizagem de Filosofia.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e a

autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de Filosofia, as abordagens didático-pedagógicas e os fundamentos
teórico-metodológicos da educação, de forma interdisciplinar e adequada a diferentes
fases do desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e modalidades

da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento humano; e
6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da educação básica.
Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no componente

específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem de Filosofia,
articulando aspectos teórico-práticos do ensino com os seguintes objetos de conhecimento:

I. Cosmogonias e cosmologias;
II. Epistemologias;
III. Estética e filosofia da arte;
IV. Ética;
V. Filosofia da educação;
VI. Filosofia da linguagem;
VII. Filosofia da mente;
VIII. Filosofia das ciências;
IX. Filosofia das religiões;
X. Filosofia decolonial;
XI. Filosofia do ensino de filosofia;
XII. Filosofia e questões de gênero;
XIII. Filosofia e racionalidades;
XIV. Filosofia política;
XV. História da filosofia;
XVI. Lógica;
XVII. Metafísicas e ontologias;
XVIII. Metodologia e didática do ensino de filosofia;
XIX. Mitologias e razão mítica; e
XX. Pensamento filosófico no Brasil.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 322, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do
componente específico de Licenciatura em Física,
no âmbito do Exame Nacional de Desempenho dos
Estudantes (Enade) das Licenciaturas e da Prova
Nacional Docente (PND), a partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº
10.861, de 14 de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto
de 2018, na Portaria nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de
janeiro de 2025, na Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o
disposto no Processo nº 23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir
da edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente,
comum a todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação
Geral Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão
discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as áreas
e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática pedagógica,
contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos
do conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão,
estratégias argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da
língua portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá, no
componente específico da área de Física, 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Física, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Física;
II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da

Educação Básica, em nível superior; e
III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à

legislação profissional.
Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no

componente específico da área de Física, tomará como referência do perfil do
estudante concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área
de atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de
qualidade, com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do
trabalho pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede,
fundamentado na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Física, avaliará se o estudante concluinte/participante
desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes competências e suas
respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de
conhecimentos, a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no
processo de ensino e de aprendizagem de Física.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e

a autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de Física, as abordagens didático-pedagógicas e os fundamentos
teórico-metodológicos da educação, de forma interdisciplinar e adequada a diferentes
fases do desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos

teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e

modalidades da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento
humano; e

6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da
educação básica.

Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem
de Física, articulando aspectos teórico-práticos do ensino com os seguintes objetos de
conhecimento:

I. Física clássica: mecânica, fluidos, termodinâmica, eletromagnetismo,
ondulatória e ótica;

II. Física moderna e contemporânea;
III. Práticas experimentais e o ensino de física;
IV. Dimensões histórica, sociológica e epistemológica e o ensino de física;
V. Políticas educacionais e o ensino de física;
VI. Organização didático-curricular para o ensino de física;
VII. Teorias de aprendizagem e o ensino de física;
VIII. Abordagens metodológicas para o ensino de física; e
IX. Tecnologias digitais da informação e comunicação no ensino de física.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 323, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do
componente específico de Licenciatura em
Geografia, no âmbito do Exame Nacional de
Desempenho dos Estudantes (Enade) das
Licenciaturas e da Prova Nacional Docente (PND), a
partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de
14 de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, na
Portaria nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025,
na Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no Processo
nº 23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir
da edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente,
comum a todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação
Geral Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as áreas
e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática pedagógica,
contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos do
conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão, estratégias
argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá, no
componente específico da área de Geografia, 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Geografia, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Geografia;
II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da

Educação Básica, em nível superior; e
III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação profissional.
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Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Geografia, tomará como referência do perfil do
estudante concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área
de atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede,
fundamentado na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Geografia, avaliará se o estudante
concluinte/participante desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes
competências e suas respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de conhecimentos,
a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no processo de ensino
e de aprendizagem de Geografia.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos

didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e a

autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia

discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de Geografia, as abordagens didático-pedagógicas e os fundamentos
teórico-metodológicos da educação, de forma interdisciplinar e adequada a diferentes
fases do desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos

teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e

modalidades da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento
humano; e

6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da
educação básica.

Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem
de Geografia, articulando aspectos teórico-práticos do ensino com os seguintes objetos de
conhecimento:

I. Fundamentos epistemológicos do pensamento geográfico;
II. Pressupostos teóricos que fundamentam as categorias geográficas de

espaço, de região, de paisagem, de território e de lugar;
III. Uso dos recursos naturais e questões socioambientais;
IV. Aspectos físico-geográficos e dinâmicas da paisagem;
V. Dinâmica populacional, elementos demográficos e urbanização no Brasil e

no mundo;
VI. Saúde, população e ambiente;
VII. Sujeitos, processos e dinâmicas dos espaços agrários e rurais;
VIII. Processos de regionalização no Brasil e no mundo;
IX. Interações espaciais, fluxos e formação de redes geográficas;
X. Reestruturação produtiva, sistema financeiro e produção (ou transformação)

do espaço;
XI. Diversidade étnico-racial, de gênero e cultural em geografia;
XII. Geografia histórica e formação territorial do Brasil;
XIII. Movimentos sociais e dinâmicas espaciais;
XIV. Geopolítica, geografia política, conflitos e redefinições territoriais;
XV. Cartografia escolar;
XVI. Geotecnologias na educação geográfica;
XVII. Pressupostos teóricos e metodológicos no ensino e na aprendizagem de

geografia;
XVIII. As diferentes linguagens na educação geográfica;
XIX. Saberes, raciocínio geográfico e pensamento espacial nos diferentes

contextos socioculturais;
XX. Comunidades tradicionais e suas territorialidades;
XXI. Geografia inclusiva e direitos humanos; e
XXII. Cartografia tátil.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 324, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do
componente específico de Licenciatura em História,
no âmbito do Exame Nacional de Desempenho dos
Estudantes (Enade) das Licenciaturas e da Prova
Nacional Docente (PND), a partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº
10.861, de 14 de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de
2018, na Portaria nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de
janeiro de 2025, na Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o
disposto no Processo nº 23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir
da edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente,
comum a todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação
Geral Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as
áreas e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática
pedagógica, contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural
brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos
do conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão,
estratégias argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da
língua portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá,
no componente específico da área de História, 50 (cinquenta) questões de múltipla
escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de História, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em
História;

II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da
Educação Básica, em nível superior; e

III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à
legislação profissional.

Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de História, tomará como referência do perfil do
estudante concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área
de atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de
qualidade, com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede,
fundamentado na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de História, avaliará se o estudante
concluinte/participante desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes
competências e suas respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de
conhecimentos, a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no
processo de ensino e de aprendizagem de História.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos

didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e

a autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia

discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de História, as abordagens didático-pedagógicas e os fundamentos
teórico-metodológicos da educação, de forma interdisciplinar e adequada a diferentes
fases do desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos

teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e

modalidades da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento
humano; e

6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da
educação básica.

Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem
de História, articulando aspectos teórico-práticos do ensino com os seguintes objetos de
conhecimento:

I. Teoria e metodologia de história;
II. Teoria e metodologia do ensino de história;
III. História antiga;
IV. História medieval;
V. História moderna;
VI. História contemporânea;
VII. História do Brasil;
VIII. História da América;
IX. História da África;
X. História da Ásia;
XI. História e cultura afro-brasileira;
XII. História e cultura indígena;
XIII. História das relações de gênero; e
XIV. Ensino de história e direitos humanos.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 325, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do
componente específico de Licenciatura em Letras
Inglês, no âmbito do Exame Nacional de
Desempenho dos Estudantes (Enade) das
Licenciaturas e da Prova Nacional Docente (PND), a
partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de
14 de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, na
Portaria nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025,
na Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no Processo
nº 23036.003975/2025-44, resolve:
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Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir
da edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente, comum
a todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação
Geral Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as
áreas e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática
pedagógica, contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural
brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos do
conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão,
estratégias argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua
portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá,
no componente específico da área de Letras Inglês, 50 (cinquenta) questões de múltipla
escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Letras Inglês, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Letras
Inglês;

II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da
Educação Básica, em nível superior; e

III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação
profissional.

Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Letras Inglês, tomará como referência do perfil do
estudante concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área de
atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede, fundamentado
na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Letras Inglês, avaliará se o estudante
concluinte/participante desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes
competências e suas respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de conhecimentos,
a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no processo de ensino
e de aprendizagem de língua inglesa e literatura.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos

didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e a

autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia

discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de língua inglesa e literatura, as abordagens didático-pedagógicas e
os fundamentos teórico-metodológicos da educação, de forma interdisciplinar e adequada
a diferentes fases do desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação
básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos

teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e

modalidades da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento
humano; e

6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da
educação básica.

Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem de
língua inglesa e literatura, articulando aspectos teórico-práticos do ensino com os
seguintes objetos de conhecimento:

I. Concepções de língua/linguagem, texto e discurso;
II. Correntes linguísticas;
III. Processos de letramentos;
IV. Aspectos pragmático-discursivos, fonológicos, morfossintáticos e léxico-

gramaticais nos processos de compreensão e de produção de textos;
V. Aspectos pragmático-discursivos, fonológicos, morfossintáticos e léxico-

gramaticais nos processos de descrição e análise linguística;
VI. Fenômenos de variação, mudança e preconceito linguístico;
VII. Diversidade linguística e seus aspectos geopolíticos;
VIII. Gêneros discursivos e textuais;
IX. Teorias de aquisição, de aprendizagem e de processamento da

linguagem;
X. Métodos e abordagens de ensino de língua e literatura;
XI. Tecnologias no processo de ensino e aprendizagem de língua e literatura;
XII. Avaliação do processo de ensino e aprendizagem de língua e literatura;
XIII. Políticas linguísticas no ensino de língua e literatura;
XIV. Aspectos decoloniais no ensino de língua e literatura;
XV. Articulações entre literatura, cultura e diversidade cultural e suas interfaces

com demais sistemas artísticos e midiáticos e com outras áreas do conhecimento;
XVI. Especificidades da linguagem literária;
XVII. Gêneros literários: tradição e inovação;
XVIII. Letramento literário: literatura canônica e não canônica na formação do

leitor;
XIX. Movimentos literários e suas articulações interculturais; e
XX. Métodos de investigação e pesquisa na área de língua e literatura em

diversos contextos.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 326, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do componente
específico de Licenciatura em Letras Português, no
âmbito do Exame Nacional de Desempenho dos
Estudantes (Enade) das Licenciaturas e da Prova
Nacional Docente (PND), a partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de 14
de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, na Portaria
nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025, na
Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no Processo nº
23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir da
edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente, comum a
todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação Geral
Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as
áreas e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática
pedagógica, contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural
brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos do
conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão,
estratégias argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua
portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá,
no componente específico da área de Letras Português, 50 (cinquenta) questões de
múltipla escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Letras Português, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Artes
Visuais;

II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da
Educação Básica, em nível superior; e

III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação
profissional.

Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Letras Português, tomará como referência do perfil do
estudante concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área de
atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede, fundamentado
na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Letras Português, avaliará se o estudante
concluinte/participante desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes
competências e suas respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de conhecimentos,
a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no processo de ensino
e de aprendizagem de língua portuguesa e literatura.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos

didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e a

autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia

discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de língua portuguesa e literatura, as abordagens didático-pedagógicas
e os fundamentos teórico-metodológicos da educação, de forma interdisciplinar e
adequada a diferentes fases do desenvolvimento humano, etapas e modalidades da
educação básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos

teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e

modalidades da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento
humano; e

6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da
educação básica.

Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem de
língua portuguesa e literatura, articulando aspectos teórico-práticos do ensino com os
seguintes objetos de conhecimento:

I. Concepções de língua (ou de linguagem) e suas implicações no ensino;
II. Níveis de análise da língua;
III. Formação histórica da língua portuguesa;
IV. Discurso, interdiscurso e produção de sentidos;
V. Gêneros discursivos;
VI. Texto, tipologias e fatores de textualidade;
VII. Língua oral (produção, circulação e compreensão);
VIII. Língua escrita (produção, circulação e compreensão);
IX. Variação, mudança e preconceito linguístico;
X. processos de letramento e de multiletramento;
XI. Concepções de literatura e de cultura;
XII. Especificidades da linguagem literária;
XIII. Teorias críticas da literatura;
XIV. Gêneros literários (tradição e inovação);
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XV. Movimentos literários no Brasil e suas articulações interculturais;
XVI. Letramento literário (aspectos teóricos e metodológicos);
XVII. Literatura canônica e não canônica na formação do leitor;
XVIII. oralidade, performance e fruição no ensino de literatura;
XIX. Inter-relações da língua e da literatura com outras semioses; e
XX. Processos argumentativos e formação do leitor crítico.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 327, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do componente
específico de Licenciatura em Letras Português-
Espanhol, no âmbito do Exame Nacional de
Desempenho dos Estudantes (Enade) das
Licenciaturas e da Prova Nacional Docente (PND), a
partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de 14
de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, na Portaria
nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025, na
Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no Processo nº
23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir da
edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente, comum a
todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação Geral
Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as áreas
e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática pedagógica,
contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos do
conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão, estratégias
argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá,
no componente específico da área de Letras Português-Espanhol, 50 (cinquenta) questões
de múltipla escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Letras Português-Espanhol, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Letras
Português-Espanhol;

II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da
Educação Básica, em nível superior; e

III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação
profissional.

Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Letras Português-Espanhol, tomará como referência do
perfil do estudante concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área de
atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede, fundamentado
na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Letras Português-Espanhol, avaliará se o estudante
concluinte/participante desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes
competências e suas respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de conhecimentos,
a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no processo de ensino
e de aprendizagem de íngua portuguesa e espanhola e suas respectivas literaturas..

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e a

autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de língua portuguesa e espanhola e suas respectivas literaturas, as
abordagens didático-pedagógicas e os fundamentos teórico-metodológicos da educação, de
forma interdisciplinar e adequada a diferentes fases do desenvolvimento humano, etapas
e modalidades da educação básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e modalidades

da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento humano; e
6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da

educação básica.
Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no

componente específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem de
língua portuguesa e espanhola e suas respectivas literaturas., articulando aspectos teórico-
práticos do ensino com os seguintes objetos de conhecimento:

I. Estudos linguísticos diacrônicos e sincrônicos;
II. Aspectos fonéticos, fonológicos, morfológicos e sintáticos;
III. Aspectos lexicais, estilísticos, semânticos, pragmáticos e discursivos;
IV. Aspectos socioculturais e interculturais em linguagens;
V. Teorias linguísticas;
VI. Teorias de aquisição, de aprendizagem e de processamento da linguagem

oral e escrita em língua materna e estrangeira;
VII. Gêneros discursivos e tipologias textuais;
VIII. Textualidade e intertextualidade em estudos linguísticos e literários;
IX. Concepções de literatura e cultura;

X. Estudos literários e culturais em línguas portuguesa e espanhola
XI. Especificidades da linguagem literária;
XII. Inter-relações da língua e da literatura com outros sistemas culturais e

semióticos;
XIII. Multimodalidade e multiletramentos no ensino das línguas portuguesa e

espanhola;
XIV. Novas tecnologias integradas ao ensino de línguas e de literaturas;
XV. Teorias, abordagens e métodos de ensino de línguas e de literaturas;
XVI. Didática do ensino de línguas e de literaturas;
XVII. Estudos decoloniais no ensino de línguas e literaturas;
XVIII. Políticas linguísticas;
XIX. Contrastes linguísticos entre as línguas portuguesa e espanhola; e
XX. Material didático: elaboração, análise e avaliação.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 328, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do componente
específico de Licenciatura em Português-Inglês, no
âmbito do Exame Nacional de Desempenho dos
Estudantes (Enade) das Licenciaturas e da Prova
Nacional Docente (PND), a partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de
14 de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, na
Portaria nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025,
na Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no Processo
nº 23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir
da edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente,
comum a todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação
Geral Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as
áreas e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática
pedagógica, contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural
brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos
do conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão,
estratégias argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua
portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá,
no componente específico da área de Português-Inglês, 50 (cinquenta) questões de
múltipla escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Português-Inglês, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Português-
Inglês;

II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da
Educação Básica, em nível superior; e

III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação
profissional.

Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Português-Inglês, tomará como referência do perfil do
estudante concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área
de atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede,
fundamentado na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Português-Inglês, avaliará se o estudante
concluinte/participante desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes
competências e suas respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de conhecimentos,
a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no processo de ensino
e de aprendizagem de língua portuguesa e inglesa e suas respectivas literaturas.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos

didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e a

autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia

discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de língua portuguesa e inglesa e suas respectivas literaturas, as
abordagens didático-pedagógicas e os fundamentos teórico-metodológicos da educação,
de forma interdisciplinar e adequada a diferentes fases do desenvolvimento humano,
etapas e modalidades da educação básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos

teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e

modalidades da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento
humano; e

6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da
educação básica.
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Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem
de língua portuguesa e inglesa e suas respectivas literaturas, articulando aspectos teórico-
práticos do ensino com os seguintes objetos de conhecimento:

I. Concepções de língua/linguagem, texto e discurso;
II. Correntes linguísticas;
III. Processos de letramentos;
IV. Aspectos pragmático-discursivos, fonológicos, morfossintáticos e léxico-

gramaticais nos processos de compreensão e de produção de textos;
V. Aspectos pragmático-discursivos, fonológicos, morfossintáticos e léxico-

gramaticais nos processos de descrição e análise linguística;
VI. Fenômenos de variação, mudança e preconceito linguístico;
VII. Diversidade linguística e seus aspectos geopolíticos;
VIII. Gêneros discursivos e textuais;
XIX. Teorias de aquisição, de aprendizagem e de processamento da

linguagem;
X. Métodos e abordagens de ensino de língua e literatura;
XI. Tecnologias no processo de ensino e aprendizagem de língua e

literatura;
XII. Avaliação do processo de ensino e aprendizagem de língua e literatura;
XIII. Políticas linguísticas no ensino de língua e literatura;
XIV. Aspectos decoloniais no ensino de língua e literatura;
XV. Articulações entre literatura, cultura e diversidade cultural e suas

interfaces com demais sistemas artísticos e midiáticos e com outras áreas do
conhecimento;

XVI. Especificidades da linguagem literária;
XVII. Gêneros literários: tradição e inovação;
XVIII. Letramento literário: literatura canônica e não canônica na formação do

leitor;
XIX. Movimentos literários e suas articulações interculturais; e
XX. Métodos de investigação e pesquisa na área de língua inglesa e suas

literaturas em diversos contextos.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 329, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do componente
específico de Licenciatura em Música, no âmbito do
Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade) das Licenciaturas e da Prova Nacional
Docente (PND), a partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de 14
de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, na Portaria
nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025, na
Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no Processo nº
23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir da
edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente, comum a
todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação Geral
Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as
áreas e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática
pedagógica, contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural
brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos do
conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão,
estratégias argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua
portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá,
no componente específico da área de Música, 50 (cinquenta) questões de múltipla
escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Música, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Música;
II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da

Educação Básica, em nível superior; e
III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação

profissional.
Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no

componente específico da área de Música, tomará como referência do perfil do estudante
concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área de
atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede, fundamentado
na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Música, avaliará se o estudante concluinte/participante
desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes competências e suas
respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de conhecimentos,
a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no processo de ensino
e de aprendizagem de Música.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos

didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e a

autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia

discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.

II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens
específicas do ensino de Música, as abordagens didático-pedagógicas e os fundamentos
teórico-metodológicos da educação, de forma interdisciplinar e adequada a diferentes
fases do desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos

teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e

modalidades da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento
humano; e

6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da
educação básica.

Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem de
Música, articulando aspectos teórico-práticos do ensino com os seguintes objetos de
conhecimento:

I. Impacto social do fazer musical sem discriminação;
II. Relações de poder, de gênero e de sexualidade nos âmbitos da produção, da

distribuição e do consumo de música;
III. Educação musical inclusiva;
IV. Desenvolvimento cognitivo, afetivo e social no contexto do ensino e da

aprendizagem de música;
V. Histórias e culturas de matrizes de povos indígenas para o ensino de

música;
VI. Histórias e culturas de matrizes africanas, afro-brasileiras e afro-

diaspóricas
VII. Educação musical e interculturalidade para o acolhimento de movimentos

migratórios
VIII. Educação socioambiental e ensino de música;
IX. Abordagens e metodologias de ensino e aprendizagem musical;
X. Estágio docente em música (planejamento, prática e avaliação);
XI. Práticas avaliativas em educação musical;
XII. Pesquisa em processos de ensino e de aprendizagem em música;
XIII. Práticas musicais (estilos, gêneros e repertórios em diferentes contextos

sociais, históricos e culturais);
XIV. Tecnologias para educação musical;
XV. Criação musical no contexto de ensino e aprendizagem;
XVI. Códigos e sistemas teórico-musicais (tradição oral e escrita);
XVII. Elementos perceptivos, teóricos, analíticos, estéticos e estruturais da

música; e
XVIII. Harmonia, arranjo, composição e improvisação para o repertório didático-

musical.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 330, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do
componente específico de Licenciatura em
Matemática, no âmbito do Exame Nacional de
Desempenho dos Estudantes (Enade) das
Licenciaturas e da Prova Nacional Docente (PND), a
partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de
14 de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, na
Portaria nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025,
na Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no Processo
nº 23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir
da edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente,
comum a todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação
Geral Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as
áreas e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática
pedagógica, contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural
brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos
do conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão,
estratégias argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua
portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá,
no componente específico da área de Matemática, 50 (cinquenta) questões de múltipla
escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Matemática, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em
Matemática;

II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da
Educação Básica, em nível superior; e

III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação
profissional.

Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Matemática, tomará como referência do perfil do
estudante concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área
de atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede,
fundamentado na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Matemática, avaliará se o estudante
concluinte/participante desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes
competências e suas respectivas habilidades:
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I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de conhecimentos,
a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no processo de ensino
e de aprendizagem de Matemática.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos

didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e a

autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia

discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de Matemática, as abordagens didático-pedagógicas e os
fundamentos teórico-metodológicos da educação, de forma interdisciplinar e adequada a
diferentes fases do desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação
básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos

teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e

modalidades da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento
humano; e

6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da
educação básica.

Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem
de Matemática, articulando aspectos teórico-práticos do ensino com os seguintes objetos
de conhecimento:

I. Conteúdos matemáticos da educação básica;
II. Fundamentos de geometria;
III. Geometria analítica;
IV. Fundamentos de análise;
V. Álgebra linear;
VI. Fundamentos de álgebra e aritmética;
VII. Teoria dos números;
VIII. Probabilidade e estatística;
IX. Observação, análise e planejamento dos conteúdos e métodos de ensino

em matemática na educação básica;
X. Processos de avaliação em matemática na educação básica;
XI. Recursos didáticos de matemática para a educação básica;
XII. Contextos históricos e culturais no/do ensino da matemática;
XIII. Tendências em educação matemática; e
XIV. Educação matemática inclusiva.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 331, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do componente
específico de Licenciatura em Pedagogia, no âmbito
do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade) das Licenciaturas e da Prova Nacional
Docente (PND), a partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de 14
de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, na Portaria
nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025, na
Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no Processo nº
23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir da
edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente, comum a
todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação Geral
Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as
áreas e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática
pedagógica, contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural
brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos do
conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão,
estratégias argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua
portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá,
no componente específico da área de Pedagogia, 50 (cinquenta) questões de múltipla
escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Pedagogia, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em
Pedagogia;

II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da
Educação Básica, em nível superior; e

III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação
profissional.

Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Pedagogia, tomará como referência do perfil do
estudante concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;

III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área de
atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede, fundamentado
na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Pedagogia, avaliará se o estudante
concluinte/participante desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes
competências e suas respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de conhecimentos,
a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no processo de ensino
e de aprendizagem de Pedagogia.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos

didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e a

autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia

discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de Pedagogia, as abordagens didático-pedagógicas e os fundamentos
teórico-metodológicos da educação, de forma interdisciplinar e adequada a diferentes
fases do desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos

teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e

modalidades da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento
humano; e

6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da
educação básica.

Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem de
Pedagogia, articulando aspectos teórico-práticos do ensino com os seguintes objetos de
conhecimento:

I. Antropologia da educação;
II. Trabalho e educação;
III. Fundamentos metodológicos específicos do ensino de língua portuguesa,

matemática, ciências, geografia, história, artes e educação física;
IV. Corpo, movimento e ludicidade;
V. Alfabetização e letramento;
VI. Letramento literário;
VII. Políticas de educação infantil;
VIII. Criança e infância (conceitos e características);
IX. Ensino, currículo e práticas interdisciplinares;
X. Atuação de pedagogos em espaços não escolares;
XI. Concepções de aprendizagem e de desenvolvimento da criança na educação

infantil e nos anos iniciais;
XII. Concepções de aprendizagem e desenvolvimento de adolescentes, de

jovens, de adultos e de idosos;
XIII. Práticas educativas para o processo de aprendizagem de crianças, de

jovens, de adultos e de idosos;
XIV. Práticas de atendimento educacional especializado;
XV. Educação do/no campo e movimentos sociais;
XVI. Pedagogia como ciência da prática educativa;
XVII. Relação de ensino e aprendizagem e as dificuldades no processo de

escolarização;
XVIII. Práticas de ensino na educação infantil;
XIX. Políticas e práticas de avaliação; e
XX. Organização, planejamento e gestão da educação.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 332, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a Matriz de Referência do componente
específico de Licenciatura em Química, no âmbito do
Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade) das Licenciaturas e da Prova Nacional
Docente (PND), a partir da edição 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n. 11.204, de 21 de setembro de 2022, e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de 14
de abril de 2004, na Portaria Normativa MEC n. 840, de 24 de agosto de 2018, na Portaria
nº 610, de 27 de julho de 2024, na Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025, na
Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, bem como o disposto no Processo nº
23036.003975/2025-44, resolve:

Art. 1º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, a partir da
edição de 2025, será constituída pelo componente de Formação Geral Docente, comum a
todas as licenciaturas, e pelo componente específico de cada área.

Art. 2º A prova do Enade Licenciaturas terá, no componente de Formação Geral
Docente, 30 (trinta) questões, de múltipla escolha e 1 (uma) questão discursiva.

§1º A prova de Formação Geral Docente é componente comum a todas as
áreas e tem por objetivo evidenciar a compreensão de temas essenciais à prática
pedagógica, contextualizados a partir da legislação educacional e da realidade cultural
brasileira.

§2º A questão discursiva do componente Formação Geral Docente, além de
abordar aspectos envolvendo situações-problema e estudos de caso afeitos aos objetos do
conhecimento da área, também avalia aspectos como clareza, coerência, coesão,
estratégias argumentativas, vocabulário e gramática adequados à norma padrão da língua
portuguesa.

Art. 3º A prova do Enade Licenciaturas e da e a Prova Nacional Docente terá,
no componente específico da área de Química, 50 (cinquenta) questões de múltipla
escolha.

Art. 4º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Química, terá como subsídio:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Química;
II - as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da

Educação Básica, em nível superior; e
III - as normativas associadas às Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação

profissional.
Art. 5º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no

componente específico da área de Química, tomará como referência do perfil do estudante
concluinte/participante as seguintes características:

I - responsável e comprometido com os princípios éticos, estéticos e políticos
com vistas à construção de uma sociedade democrática, justa, equânime e igualitária;

II - reflexivo e com postura investigativa e científica para o exercício da
docência e da cidadania plena;
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III - competente nas abordagens didático-pedagógicas, com o domínio dos
conteúdos específicos e dos fundamentos teórico-metodológicos no âmbito de sua área de
atuação, de forma contextualizada, interdisciplinar e adequada a diferentes fases do
desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação;

IV - comprometido com a democratização do acesso à educação de qualidade,
com vistas ao enfrentamento das desigualdades e das injustiças sociais;

V - comprometido com o respeito às diferenças e às diversidades ambiental-
ecológicas, étnico-raciais, de gênero, geracionais, de classe social, religiosas, sexuais,
culturais, políticas, do público-alvo da educação especial, entre outras; e

VI - crítico, colaborativo e propositivo na organização e na gestão do trabalho
pedagógico e das instituições educativas, na atuação em equipe e em rede, fundamentado
na legislação educacional.

Art. 6º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico da área de Química, avaliará se o estudante concluinte/participante
desenvolveu, durante o processo de formação, as seguintes competências e suas
respectivas habilidades:

I - selecionar, analisar, adaptar, elaborar e utilizar metodologias de ensino,
recursos didáticos e processos avaliativos que empreguem variadas linguagens e
tecnologias, de maneira crítica e significativa, favorecendo a produção de conhecimentos,
a autonomia discente e a valorização da identidade dos envolvidos no processo de ensino
e de aprendizagem de Química.

a) habilidades vinculadas à competência I:
1. identificar os fundamentos teórico-metodológicos do ensino;
2. selecionar e utilizar diferentes metodologias de ensino e recursos

didáticos;
3. associar diferentes linguagens e tecnologias ao planejamento de ensino;
4. elaborar um plano de aula que favoreça a produção de conhecimentos e a

autonomia discente;
5. selecionar, crítica e significativamente, ações que promovam a autonomia

discente; e
6. planejar e conduzir avaliações acerca dos processos de produção de

conhecimento, de promoção da autonomia e de valorização discente.
II - dominar e aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens

específicas do ensino de Química, as abordagens didático-pedagógicas e os fundamentos
teórico-metodológicos da educação, de forma interdisciplinar e adequada a diferentes
fases do desenvolvimento humano, etapas e modalidades da educação básica.

a) habilidades vinculadas à competência II:
1. promover o pensamento crítico sobre questões sociais decorrentes dos

impactos da ciência e da tecnologia na sociedade;
2. propor aos estudantes problemas cujas resoluções estimulem uma postura

investigativa e científica, a apropriação e a disseminação de conhecimento;
3. relacionar as abordagens didático-pedagógicas com os conhecimentos

teórico-práticos;
4. aplicar os conhecimentos teórico-práticos e as linguagens específicas de

forma interdisciplinar;
5. avaliar domínios cognitivos de acordo com as diferentes etapas e

modalidades da educação básica, considerando as diferentes fases do desenvolvimento
humano; e

6. elaborar proposta de intervenção adequada à determinada etapa da
educação básica.

Art. 7º A prova do Enade Licenciaturas e da Prova Nacional Docente, no
componente específico, tomará como referencial o processo de ensino e aprendizagem de
Química, articulando aspectos teórico-práticos do ensino com os seguintes objetos de
conhecimento:

I. Estudo de substâncias e suas transformações;
II. Elementos químicos, periodicidade e estrutura atômica;
III. Estrutura molecular e de sólidos iônicos e metálicos;
IV. Gases e termodinâmica;
V. Equilíbrio químico;
VI. Cinética química;
VII. Eletroquímica;
VIII. Compostos inorgânicos (estrutura, propriedades e reações);
IX. Compostos orgânicos (estrutura, propriedades, reações e mecanismos);
X. Bioquímica (estruturas de biomoléculas, catálise enzimática, biossíntese e

metabolismo);
XI. Educação ambiental;
XII. Experimentação no ensino de química;
XIII. História da química, filosofia e epistemologia da ciência e sua relação com

o ensino de química;
XIV. Projetos e propostas curriculares, políticas públicas e suas implicações para

o ensino de química;
XV. O lúdico no ensino de química;
XVI. Enfoque Ciência, Tecnologia e Socidade (CTS) no ensino de química;
XVII. Tecnologias digitais da informação e comunicação nas práticas

educativas;
XVIII. Ensino de química na diversidade e interculturalidade;
XIX. Educação especial, educação inclusiva, cultura surda e libras; e
XX. Educação em espaços não escolares e divulgação científica.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

PORTARIA Nº 284, DE 16 DE MAIO DE 2025

Institui a Comissão Especial de Assessoramento
Logístico do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem)
2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no exercício de suas atribuições estabelecidas no
inciso V do art. 22 do Anexo I do Decreto nº 11.204, de 21 de setembro de 2022, e tendo
em vista o disposto no Decreto nº 9.432, de 29 de junho de 2018; na Lei nº 11.507, de 20
de julho de 2007; e no Decreto nº 6.092, de 24 de abril de 2007, bem como o disposto no
Processo SEI nº 23036.003203/2025-11, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial de Assessoramento Logístico (CEA L )
para aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) 2025.

Art. 2º A CEAL terá as seguintes atribuições:
I - apoiar, subsidiar e assessorar a definição de modelos de otimização e

modelagem matemática do ensalamento dos participantes do Enem 2025;
II - apoiar, subsidiar e assessorar decisões nas mudanças referentes a aspectos

metodológicos utilizados no ensalamento dos participantes do Enem 2025;
III - propor diretrizes, objetivos e outras especificações necessárias ao processo

de ensalamento;
III - contribuir com a formação e capacitação de servidores do Inep; e
IV - elaborar estudos, análises estatísticas e emitir pareceres técnicos.
Art. 3º A Comissão será constituída por até 5 (cinco) professores especialistas

indicados por instituições de ensino superior com destacada atuação nos processos de
otimização e modelagem matemática, selecionados por meio de seu notório saber no
assunto em questão, e até 4 (quatro) servidores técnicos do Inep.

§1º O Presidente e Vice-Presidente da Comissão a serem designados, deverão
ser um dos servidores técnicos do Inep que trata o caput.

§2º Os membros titulares da Comissão serão representados, em suas ausências,
por seus suplentes.

§3º Os membros, titulares e suplentes, da Comissão serão designados pelo
Presidente do Inep em ato específico, que disciplinará ainda a presidência da comissão.

Art. 4º As atividades da Comissão serão coordenadas pelo Presidente designado.

Art. 5º A CEAL poderá constituir grupos de trabalho com a finalidade de
examinar e propor soluções para temas específicos relacionados ao objeto de sua
constituição.

Art. 6º A CEAL se reunirá a convite do Inep e, na hipótese de seus membros
estarem em entes federativos diversos, as reuniões ocorrerão, preferencialmente, por
videoconferência.

§1º As reuniões da Comissão ocorrerão com a presença da maioria absoluta
dos membros convocados.

§2º Quando necessário o deslocamento, o membro fará jus a passagens e
diárias, na forma da lei.

Art. 7º São obrigações dos membros da Comissão:
I - participar das atividades, conforme cronograma do ciclo avaliativo

estabelecido pelo Inep, salvo indisponibilidade ou ausências justificadas;
II - comunicar antecipadamente eventual impedimento para participar das

reuniões e das atividades;
III - cumprir os prazos e as atividades estabelecidas pela Diretoria de Gestão e

Planejamento (DGP);
IV - manter sigilo sobre as informações tratadas durante as reuniões e

atividades, conforme Termo de Sigilo e Compromisso a ser assinado;
V - atuar com urbanidade, probidade, idoneidade, comprometimento,

seriedade, responsabilidade e ética;
VI - manter regular sua situação tributária e previdenciária; e
VII - participar de, pelo menos, 60% (sessenta por cento) das atividades.
Art. 8º Os membros da Comissão deverão seguir estritamente as normas

contidas no Termo de Sigilo e Compromisso, sob pena de exclusão da Comissão e de
responsabilização judicial.

Art. 9º São responsabilidades e obrigações do Inep:
I - definir, junto aos membros da Comissão, as datas das reuniões de

trabalho;
II - encaminhar informes confirmando as datas de realização das reuniões;
III - propor as pautas das reuniões de trabalho e acompanhar as

deliberações;
IV - providenciar a emissão de passagens e diárias para as reuniões de trabalho; e
V - providenciar os pagamentos devidos, na forma da lei.
Art. 10. Os membros da Comissão receberão o Auxílio de Avaliação Educacional

(AAE), destinado ao servidor ou colaborador eventual que, em decorrência do exercício da
docência ou pesquisa, participe, em caráter eventual, de processo de avaliação educacional
de instituições, cursos, projetos ou desempenho de estudantes a ser executado pelo Inep,
de acordo com a Lei nº 11.507, de 20 de julho de 2007.

§1º Os pagamentos do AAE serão efetuados por meio de ordem bancária e
depositados na conta corrente fornecida pelos integrantes da Comissão, mediante
comprovação de participação pelo registro de reuniões atestado pela DGP.

§2º A Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade (CGOFC) do
Inep efetuará os pagamentos e respectivos recolhimentos, conforme legislação tributária
vigente.

Art. 11. Os membros da Comissão poderão ser excluídos nas seguintes
circunstâncias:

I - a pedido do próprio membro;
II - por ausência em reuniões consecutivas sem justificativa aceita pelo

Presidente da Comissão ou, em caso de impedimento, seu substituto legal;
III - por descumprimento das disposições previstas no Termo de Sigilo e

Compromisso referido no art. 8º; e
IV - por descumprimento das obrigações estabelecidas no art. 7º.
Paragrafo único. A decisão de exclusão do membro de que tratam os incisos II,

III e IV do caput será precedida de regular procedimento administrativo conduzido pela
DGP, assegurados o contraditório e a ampla defesa, e será passível de recurso, no prazo de
10 (dez) dias, endereçado ao Presidente da Comissão.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
PORTARIA Nº 1.028, DE 21 DE MAIO DE 2025

O Reitor em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, no uso das
atribuições legais, bem como as que lhe são conferidas pelo disposto no inciso XXI do art.
22 do Estatuto da Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL-MG), aprovado pelo Conselho
Universitário, considerando o disposto na Resolução Consuni nº 52, de 24 de maio de
2023 e nos Artigos 161 e 162 do Regimento Geral da UNIFAL-MG, resolve:

Art. 1º. Delegar às Diretorias das Unidades Acadêmicas da UNIFAL-MG a
competência para, no âmbito de suas respectivas unidades:

I - Verificar a procedência das denúncias de possíveis infrações disciplinares
discentes, quando apurada a existência de indícios mínimos de autoria e
materialidade;

II - Determinar, quando for o caso, a instauração do Processo Administrativo
Disciplinar Discente (PADD), por meio de Portaria, designando a comissão responsável
pela apuração dos fatos, nos termos da Resolução Consuni nº 52/2023;

III - Determinar a abertura de investigação preliminar sumária, nos casos em
que a denúncia for anônima ou não contenha os requisitos suficientes para a instauração
imediata do PADD, desde que contenha elementos que permitam a apuração dos fatos,
designando servidor responsável para conduzir as diligências;

Parágrafo único: Das decisões da Diretoria caberá recurso à Congregação da
Unidade Acadêmica, que deverá se manifestar conclusivamente sobre a decisão da
Direção;

Art. 2º. As denúncias deverão ser registradas por meio da plataforma da
Ouvidoria, que as encaminhará à Diretoria da Unidade Acadêmica competente, nos
termos do disposto nesta Portaria, para as providências que couberem.

Art. 3º. As denúncias poderão ser arquivadas sumariamente, mediante decisão
fundamentada da Diretoria da Unidade Acadêmica nas seguintes hipóteses, entre outras,
devidamente justificadas:

I - Quando não apresentarem indícios mínimos de autoria ou materialidade;
II - Quando os fatos narrados não configurarem infração disciplinar discente,

hipótese em que deverão ser encaminhadas ao setor competente, se for o caso;
III - Quando se tratar de denúncia manifestamente improcedente, infundada,

inverossímil ou com conteúdo ofensivo;
IV - Quando a denúncia for excessivamente genérica ou vaga, sem elementos

mínimos que possibilitem sua apuração;
V - Quando a conduta relatada se referir a fatos já apurados em procedimento

anterior, devidamente concluído;
VI - Quando for constatada a manifesta ausência de competência da Unidade

Acadêmica para apreciação do fato, devendo ser encaminhada ao setor competente, se
for o caso.

Art. 4º. A competência da Diretoria da Unidade Acadêmica será caracterizada
quando forem identificados discentes de curso abrigado na respectiva Unidade
Acadêmica, conforme portaria 2645, de 13 de novembro de 2023.

Art. 5º. Havendo denunciados ligados a mais de uma Unidade Acadêmica, será
considerado competente e preventa a Diretoria da Unidade Acadêmica que primeiro
receber a denúncia.

Art. 6º. No caso de proposta de aplicação de penalidade de expulsão ou
desligamento do(a) discente, a decisão da Diretoria da Unidade Acadêmica deverá ser
submetida à Reitoria para fins de referendo e homologação.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

ALESSANDRO ANTÔNIO COSTA PEREIRA


